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EXECUÇÃO: 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO 
 

ATIVIDADES DATAS 
PREVISTAS 

Inscrições: De 01/02 a 
29/02/2016 

Período para requerer isenção 
da taxa de inscrição: 

De 01/02 a 
15/02/2016 

Divulgação do Resultado de 
isenção de taxa 19/02/2016 

Divulgação da relação geral de 
inscritos 07/03/2016 

Entrega do Cartão 
Confirmação de Inscrição 
(CCI) 

07/03/2016 

Provas:  

Realização: 27/03/2016 

Divulgação dos gabaritos: 28/03/2016 

Recurso contra os gabaritos De 28 a 
29/03/2016 

Julgamento dos recursos e 
divulgação do resultado da 
prova objetiva e convocação 
para entrega de títulos. 

08/04/2016 

Período para envio dos títulos De 11 a 
15/04/2016 

Resultado da Avaliação de 
Títulos 22/04/2016 

Recursos contra avaliação de 
títulos 25 e 26/04/2016 

Resultado final e 
homologação do Concurso 
001/2016.  

29/04/2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2016 
 

REGULAMENTA O CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AGUIAR E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O MUNICÍPIO DE AGUIAR, Estado da 
Paraíba, em cumprimento ao que determina o artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, por intermédio da 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO, e, por meio da Empresa CONTEMAX S/C, 
contratada através de processo de licitação, torna 
público a abertura de inscrições para CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, objetivando o 
preenchimento de cargos vagos especificados e 
quantificados no Anexo I deste edital. O Concurso será 
regulado pelas instruções especiais constantes do Edital 
de abertura, seus anexos e eventuais retificações, caso 
existam, Lei Orgânica do Município, Regime Jurídico 
dos Servidores do Município e demais legislação 
municipal aplicável à espécie. 

 
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus 
Anexos e eventuais retificações, caso existam, e sua 
execução caberá à Contemax – Consultoria Técnica e 
Planejamento Ltda. e supervisionado pela Comissão 
Especial de Concurso Público da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUIAR. 
2. Os candidatos nomeados em decorrência da 
aprovação no Concurso integrarão o Quadro 
Permanente de Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AGUIAR e estarão subordinados ao Regime 
Estatutário. 
3. De acordo com a legislação em vigor, todos os atos 
relacionados ao presente concurso público serão objeto 
de notificação aos candidatos e interessados, mediante 
divulgação no site www.contemaxconsultoria.com.br, 
publicação no Órgão Oficial e afixação de editais na 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR. 
 
II. DESCRIÇÃO DOS CARGOS/ATIVIDADES 
 
1. Os cargos, o vencimento, bem como as vagas e a 
qualificação/escolaridade/requisitos mínimos* exigidos 
são os especificados nos anexos deste edital. 
2. O Anexo I – Quadro de Vagas, descreve o 
relacionamento entre cargo (código e nome) x requisitos 
mínimos x salário x carga horária semanal x vagas 
disponíveis (total de vagas, vagas de ampla 
concorrência – AC e vagas reservadas a portadores de 
necessidades especiais – PNE). 
3. O Anexo II - Quadro de Provas relaciona o tipo de 
prova a ser realizada pelos candidatos de cada cargo, 
as disciplinas associadas a cada prova, a quantidade de 
questões por disciplina, o valor de cada questão por 
disciplina, o total de pontos da disciplina e o mínimo de 
pontos para aprovação. 
4. O Anexo III - Critérios para Avaliação de Títulos 
descreve os pontos atribuídos aos documentos 
entregues para a Avaliação de Títulos. 

 
MAIORES INFORMAÇÕES 

 
Contemax S/C - Ltda 

Divisão de Concursos 
Endereço: Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. 
Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, salas 
305/309, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB -  
CEP  58039-000. Tel.:(83).3513.9215 
Internet: http://www.contemaxconsultoria.com.br. 



                                                        

 

                                                                                                                                                                  
 

 2

Prefeitura Municipal de Aguiar 
 

Comissão Especial de Concurso Público 
MANUAL DO CANDIDATO 

 

            

EXECUÇÃO: 
CONTEMAX 

5. O Anexo IV – Conteúdos Programáticos: descreve 
os conteúdos programáticos de cada disciplina. 
5.1. O Anexo IV, integrante deste edital, contempla 
apenas o conteúdo programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto 
solicitado. 
5.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR e a 
Contemax, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este concurso público no que tange ao 
conteúdo programático. 
5.3. Os itens das provas objetivas poderão avaliar 
habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, 
análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio. 
5.4. Cada item das provas objetivas poderá contemplar 
mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento. 
6. Anexo V – Requerimento para prova especial (PNE) 
 
III - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento 
de Cargos e à formação de cadastro-reserva, para as 
vagas existentes e das que vierem a existir no período 
de validade do Concurso. 
1.1. Serão classificados para cada CARGO os 
candidatos habilitados constantes da Lista Geral e da 
Lista Especial de Candidatos com Deficiência. 
1.2. Os Cargos mencionados no anexo I destinam-se 
ao atendimento dos serviços da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUIAR. 
1.2. Além das vagas que se encontram disponíveis 
para preenchimento, após a realização do Concurso 
Público, haverá a formação de cadastro-reserva para 
todos os Cargos que constam no anexo I deste Edital, 
para preenchimento de eventuais vagas que venham a 
existir durante o prazo de validade do Concurso. 
1.3. Os candidatos classificados que venham a ser 
nomeados ficarão sujeitos, a critério da Prefeitura 
Municipal de AGUIAR, a regime de plantão (fora de 
horário de expediente, finais de semana e/ou feriados), 
podendo exercer atividades internas e externas e 
deverão ter disponibilidade para viagens e pernoite 
dentro do território do Estado da Paraíba e, 
excepcionalmente, fora do Estado. 
 
IV - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência a 
reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção 
de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, nos 
termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituição 
Federal, da Lei Federal 7.853/89 e do Decreto 
3.298/99, para preenchimento de CARGO cujas 
atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) 
de que é portador. 

1.1. Os candidatos com deficiência participarão do 
Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e 
critérios de julgamento das provas, nota mínima 
exigida, data, horário e local de aplicação das provas, 
nos termos do artigo 41 do Decreto 3.298/99. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da 
inscrição, deverão observar o procedimento a ser 
cumprido conforme descrito neste Capítulo, bem como 
no Capítulo III - DAS INSCRIÇÕES. 
2. Serão consideradas pessoas com deficiência as que 
se enquadrarem nas categorias especificadas no 
Decreto Federal 3.298/99 e na Súmula 377, do 
Superior Tribunal de Justiça. 
2.1. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios passíveis de correção. 
3. O candidato com deficiência deverá especificar, na 
ficha de inscrição, o tipo de deficiência, observado o 
disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 
20.12.99, ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça. 
3.1. O candidato deverá ainda, encaminhar, por 
SEDEX, com Aviso de Recebimento, para a Contemax 
Consultoria, localizada na Av. Epitácio Pessoa, 475, 
Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, salas 
305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos Estados, João 
Pessoa/PB. até o final do período das inscrições, a 
seguinte documentação: 
3.1.1. requerimento, com a identificação completa do 
candidato, especificação do Concurso Público para o 
qual está inscrito e o CARGO para o qual está 
concorrendo, sobre a necessidade ou não de prova em 
braile ou ampliada, ou de condições especiais para a 
realização da(s) prova(s), conforme modelo constante 
do Anexo VII; 
3.1.2. laudo médico, emitido nos últimos 6 (seis) 
meses, que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID-10, bem como a provável causa da(s) 
deficiência(s); 
3.1.3. requerimento de solicitação de tempo adicional 
para realização da(s) prova(s), quando necessário com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
3.2. O candidato que não atender ao solicitado neste 
item não será considerado deficiente, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação, não terá o 
tempo adicional concedido, bem como não terá sua(s) 
prova(s) especialmente preparadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
4. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR e da 
Contemax Consultoria, à análise da viabilidade e 
razoabilidade do solicitado. 
5. Após o prazo do período das inscrições, fica 
proibida qualquer inclusão de candidatos com 
deficiência. 
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6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1 deste 
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT. 
7. O candidato com deficiência aprovado no Certame 
submeter-se-á à avaliação a ser realizada por equipe 
multiprofissional da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGUIAR ou por ele credenciada, objetivando verificar 
se a deficiência se enquadra na previsão do Decreto 
Federal 3.298/99, artigo 4º e seus incisos, e na Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do CARGO a ser ocupado, nos termos dos 
artigos 37 e 43 do referido Decreto, observadas as 
seguintes disposições: 
7.1. A avaliação de que trata este item, de caráter 
terminativo, será realizada por equipe prevista pelo 
artigo 43 do Decreto Federal 3.298/99. 
7.2. Não será considerado candidato com deficiência, 
cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não 
se fizer constatada, devendo esse permanecer apenas 
na Lista de Classificação Final Geral, desde que 
habilitado no Certame. 
8. As vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência que não forem providas, por falta de 
candidatos com deficiência ou por reprovação no 
Concurso, serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância da ordem classificatória. 
9. O percentual de vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência será revertido para aproveitamento de 
candidatos da Lista de Classificação Final Geral, se 
não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número 
de aprovados candidatos com deficiência não atingir o 
limite a eles reservado. 
9.1. A nomeação dos candidatos classificados 
obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-
se pela lista de pontuação geral, seguida da lista de 
candidatos com deficiência, observando-se, a partir de 
então, sucessiva alternância entre elas, até exaurirem 
as vagas reservadas. 
10. Após a nomeação do candidato com deficiência, a 
condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do CARGO, bem como 
para aposentadoria por invalidez. 
 
V - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 
a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas 
para a realização do Certame, em relação às quais 
não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o 
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
correspondente valor da taxa de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos 

exigidos para o CARGO pretendido, uma vez que não 
será procedida a devolução da taxa de inscrição, salvo 
o previsto no item 11. deste Capítulo. 
2. São pressupostos para a inscrição, constituindo, 
inclusive, condição para nomeação, que o candidato 
comprove: 
2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das 
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 
Federal, e demais disposições de lei, no caso de 
estrangeiros; 
2.2. ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na 
data da nomeação; 
2.3. gozar de boa saúde física e mental; 
2.4. estar quite com as obrigações militares e 
eleitorais; 
2.5. não registrar antecedentes criminais, achando-se 
em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.6. possuir o CPF regularizado; 
2.7. ter disponibilidade para realização de serviços 
inadiáveis fora do horário normal de trabalho, viagens 
a serviço e deslocamento para trabalhar em outra(s) 
cidade(s) do Estado da Paraíba, caso necessário; 
2.8. não ter sofrido penalidade em decorrência de 
processo administrativo que tenha resultado em 
rescisão de contrato de trabalho no Município de 
AGUIAR. 
3. O candidato que, na data de nomeação, não reunir 
os requisitos enumerados no item 2. deste Capítulo 
perderá o direito à nomeação. 
3.1 Os documentos comprobatórios de atendimento 
aos requisitos anteriormente fixados serão exigidos 
apenas dos candidatos habilitados e convocados para 
a nomeação. 
4. As inscrições deverão ser efetuadas a partir de 
00h00m do dia 01 de fevereiro de 2016  até 23:59 do 
dia 29 de fevereiro de 2016,  exclusivamente, pela 
internet, no site www.contemax consultoria.com.br, 
conforme segue: 
a) acessar o site www.contemaxconsultoria.com.br; 
b) localizar no site o "link" correlato ao Concurso 
Público; 
c) ler total e atentamente o respectivo Edital; 
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição, 
nos moldes previstos neste Edital; 
e) indicar, obrigatoriamente, na ficha de inscrição, o 
código do cargo de sua opção; 
f) transmitir os dados da ficha de inscrição 
correspondente 
g) imprimir o boleto bancário e efetuar o 
correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição de acordo com os respectivos valores: 
 

Nível Nível de escolaridade Taxa (R$) 

1 Ensino Fundamental 40,00 

2 Médio e Técnico 50,00 

3 Superior 75,00 
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4.1. O candidato será responsável pela digitação dos 
seus dados cadastrais, impressão e pagamento do 
boleto bancário correspondente à taxa de inscrição. 
4.2. O pagamento deverá ser realizado em qualquer 
agência da rede bancária, observados os horários 
bancários, até o último dia do período das inscrições. 
5. Não será permitida inscrição por qualquer outro 
meio ou fora do prazo estabelecidos neste Edital. 
6. Às 23:59 do dia 29 de fevereiro de 2016, (horário 
de Brasília), a ficha de inscrição e o boleto bancário 
não estarão mais disponíveis no site. 
7. Não será aceito pagamento de inscrição por meio 
de transferência bancária ou depósito bancário. 
8. Se, por qualquer motivo, o pagamento não for 
realizado até o último dia do período das inscrições, a 
inscrição não será efetivada. 
9. Não haverá devolução da importância paga, mesmo 
que efetuada com valor a mais ou em duplicidade, do 
correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
10. No caso de não realização do Concurso será 
procedida a devolução da importância paga pela 
inscrição. 
11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para 
a alteração do CARGO de interesse da vaga. 
12. O candidato será responsável pela transmissão 
dos dados ou por qualquer erro, bem como pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição. 
12.1. A Contemax Consultoria não se responsabiliza 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
13. O candidato que fizer quaisquer declarações 
falsas, inexatas, ou ainda que não possa satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
na(s) prova(s) e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
13.1. A efetivação da inscrição ocorrerá somente após 
a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente á taxa de inscrição. 
13.1.1. A pesquisa para acompanhar a situação da 
inscrição poderá ser feita no site www.contemax 
consultoria.com.br, na página do Concurso Público, 
após 03 (três) dias úteis contados da data do 
encerramento do período de inscrições. 
13.1.2. Caso seja detectado alguma falta de 
informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque CONTEMAX CONSULTORIA (83) 
3513.9215, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
das 8 às 17 horas, para verificar o ocorrido. 
14. Informações complementares referentes à 
inscrição poderão ser obtidas no site www.contemax 
consultoria.com.br. 
15. O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização da(s) prova(s) deverá encaminhar 

seu requerimento até o último dia do período das 
inscrições, por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), 
à Contemax Consultoria, localizada na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º 
andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB - REF: Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de AGUIAR, com a qualificação 
completa do candidato e detalhamento dos recursos 
necessários. 
15.1. O candidato que não o fizer, durante o período 
das inscrições e conforme estabelecido neste item, 
não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado. 
15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do 
pedido. 
15.3. Para efeito do prazo estipulado, será 
considerada a data da postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
16. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da(s) prova(s), poderá fazê-lo, 
devendo encaminhar, para tanto, pelos Correios, à 
Contemax Consultoria, localizada na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º 
andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB - REF.: Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de AGUIAR, a solicitação com a 
qualificação completa da candidata e os dados 
completos do responsável pela criança, cuja 
maioridade deverá ser comprovada na data da(s) 
prova(s). 
16.1. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata. 
16.2. A criança deverá permanecer em local 
designado, acompanhada do adulto responsável, 
indicado pela candidata. 
16.3. No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 
17. Excetuada a situação prevista no item 16 deste 
Capítulo, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público. 
18. Amparado pelo Decreto 6.593, de 02.10.2008, o 
candidato que, cumulativamente, estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto 6.135, de 26 de junho 
de 2007, poderá requerer isenção do pagamento da 
taxa de inscrição. 
18.1. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como família de baixa renda 
a unidade nuclear composta por um ou mais 
indivíduos, eventualmente ampliada por outros 
indivíduos que contribuam para o rendimento ou 
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade 
familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, 



                                                        

 

                                                                                                                                                                  
 

 5

Prefeitura Municipal de Aguiar 
 

Comissão Especial de Concurso Público 
MANUAL DO CANDIDATO 

 

            

EXECUÇÃO: 
CONTEMAX 

com renda familiar mensal "per capita" de até meio 
salário mínimo ou que possua renda familiar mensal 
de até 3 (três) salários mínimos. 
18.2. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como renda familiar mensal a 
soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família, não sendo incluídos no cálculo 
aqueles percebidos dos seguintes programas: 
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento 
Social e Humano; 
c) Programa Bolsa Família e os programas 
remanescentes nele unificados; 
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-
Jovem; 
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas 
de transferência de renda destinados à população 
atingida por desastres, residentes em Municípios em 
estado de calamidade pública ou situação de 
emergência; e 
f) Demais programas de transferência condicionada de 
renda implementada por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 
19. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como renda familiar "per 
Capita" a razão entre renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 
20. O candidato que preencher as condições 
estabelecidas no item 18 deste Capítulo poderá 
solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
20.1. acessar, no período das de 00h00m do dia 01 de 
fevereiro de 2016 até 23h59 de 15 de fevereiro de 
2016, o "link" próprio da página do Concurso Público - 
site www.contemaxconsultoria.com.br; 
20.1.1. preencher total e corretamente o requerimento 
com os dados solicitados, principalmente o Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
20.1.2. imprimir o requerimento, assinar, juntamente 
com a declaração de que atende à condição 
estabelecida no inciso II do Decreto 6.593/2008 e 
encaminhar até 16/02/2016, por via postal, à 
Contemax Consultoria - Ref.: CONCURSO AGUIAR, 
na Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal 
Trade Center, 3º andar, salas 305/309, CEP: 58.030-
906, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB. , os 
documentos comprobatórios para requerer a isenção 
da taxa de inscrição. 
20.1.3. Os documentos discriminados no subitem 
anterior deverão ser encaminhados devidamente 
preenchidos, obrigatoriamente contendo a assinatura 
do solicitante e data. 
21. A partir de 19/02/2016, o candidato deverá verificar 
a situação sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação da isenção da taxa de inscrição e proceder 
de acordo com as instruções ali mantidas, exclusiva e 
oficialmente, no site da Contemax Consultoria: 
www.contemax consultoria.com.br, no link próprio 
do Concurso. 

VI. DAS ETAPAS E FASES DO CONCURSO 
 
1. O Concurso compreenderá as seguintes fases: 
1ª Fase: Avaliação de Conhecimentos – Prova 
Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para 
os candidatos de todos os cargos. 
2ª Fase: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório 
para os cargos do Grupo Magistério, conforme 
exigência contida no art. 67, inciso I, da Lei Federal nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
de Base da Educação).  
2ª Fase - Curso de Qualificação Básica, de caráter 
eliminatório, para o cargo de agente comunitário de 
saúde, conforme exigência prevista na Lei Federal 
11.350/06. 
 
VII. DO LOCAL DE PROVA OBJETIVA 
 
1. A prova objetiva será realizada, preferencialmente, 
no Município de AGUIAR, na data provável de 27 de 
março de 2016. 
2. As provas Objetivas constarão de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha com cinco alternativas 
cada, terão uma única resposta correta. 
3. As provas poderão ser aplicadas em dois turnos, 
dependendo do número de inscritos. 
4. Havendo alteração da data prevista, as provas 
poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 
5. O candidato será convocado para realizar a prova 
no Município de AGUIAR. 
5.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à 
oferta de lugares adequados existentes para 
realização de provas em AGUIAR a CONTEMAX 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
5.2. O candidato deve acompanhar pelo Edital de 
Convocação, para a realização das provas objetivas 
através do site da CONTEMAX e o site da Prefeitura 
Municipal de AGUIAR. 
5.3. Não será aceita como justificativa de ausência ou 
de comparecimento em data, local ou horários 
incorretos para realização da prova. 
5.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número 
de documento de identidade, sexo e data de 
nascimento, deverão ser corrigidos somente no dia 
das respectivas provas, com o fiscal de sala. 
5.5. O horário e local da prova serão divulgados no site 
da Contemax Consultoria Técnica e Planejamento 
Ltda, no endereço: www.contemaxconsultoria.com.br 
na data prevista no calendário constante do preâmbulo 
deste edital. 
5.6. A partir da data prevista no cronograma de 
execução o candidato deverá acessar o site: 
www.contemaxconsultoria.com.br e imprimir o Cartão 
de Confirmação de Inscrição, para conhecimento do 
dia, horário e local de realização das provas. 
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5.7. O candidato deverá acompanhar pelo site da 
Contemax Consultoria 
(www.contemaxconsultoria.com.br) a publicação do 
respectivo Edital de Convocação para as provas 
relativas a este Certame, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
5.8. Nos 05 (cinco) dias que antecederem à data 
prevista para aplicação da(s) prova(s), o candidato 
poderá ainda obter a confirmação da data e 
informações sobre o local e horário de provas, 
exclusivamente por meio do site da Contemax 
Consultoria (www.contemaxconsultoria.com.br) ou 
pelo Disque CONTEMAX CONSULTORIA - Fone: (83) 
3513.9215, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
das 8 às 17 horas. 
5.8.1. Eventualmente, se o candidato acessar o site da 
Contemax Consultoria e não identificar sua inscrição e 
consequente convocação, esse deverá entrar em 
contato com o Disque CONTEMAX CONSULTORIA 
(83) 3513.9215, em dias úteis, de segunda à sexta-
feira, das 8 às 17 horas., para verificar o ocorrido. 
5.9. Caso a inscrição não esteja efetivada, por 
qualquer motivo, o candidato deverá apresentar o 
respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, para participar deste 
Concurso Público, devendo preencher e assinar 
formulário específico no dia da realização da(s) 
prova(s). 
5.9.1. A inclusão de que trata este item será realizada 
de forma condicional, sujeita à posterior verificação, 
quanto à regularidade da referida inscrição. 
5.9.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6. Só será permitida a participação na(s) prova(s), no 
local, na data, no horário e na turma constantes da 
publicação oficial e divulgação no site da Contemax 
Consultoria. 
7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a(s) prova(s), com antecedência mínima de 01 
(uma) hora, munido de: 
a) comprovante de inscrição, para comprovação do 
pagamento da taxa de inscrição quando for o caso de 
inclusão; 
b) caneta transparente de tinta de cor azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia; 
c) original de um dos seguintes documentos de 
identificação, quando for o caso: Cédula de Identidade 
(RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação 
expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97 ou 
Passaporte, ou Carteira de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, ou Policiais Militares ou Corpo de 
Bombeiro Militares. 
8. Somente será permitido ingresso na sala de 
prova(s) o candidato que apresentar um dos 

documentos discriminados no item anterior, desde que 
permita com clareza a sua identificação. 
8.1. Não serão aceitos protocolos, cópias dos 
documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos 
anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada (crachá). 
9. Não será admitido na sala de prova(s) o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido no 
Edital de Convocação, não sendo admitido candidato 
retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento 
dos portões. 
10. Não haverá segunda chamada ou repetição de 
prova(s), nem aplicação das provas fora do local, data, 
horário e turma preestabelecidos, seja qual for o 
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato, ficando o candidato excluído deste 
Certame. 
10.1. O início das prova(s) será definido em cada sala 
de aplicação. 
11. Será eliminado do Concurso Público o candidato 
que, durante a realização da(s) prova(s), for 
surpreendido comunicando-se com outros candidatos 
ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação. 
12. Durante a(s) prova(s), para todos os Cargos, não 
serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, bem como utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas, telefone celular, BIP, walkman ou 
similares, ou qualquer recurso tecnológico que não 
seja o estritamente autorizado. 
12.1. Fica proibido o uso de bonés, gorro, óculos de 
sol, protetor auricular e acessórios similares, telefone 
celular e equipamentos eletrônicos de comunicação. 
12.2. A Contemax Consultoria poderá fornecer a cada 
candidato embalagem plástica com lacre, para guarda 
de seus pertences pessoais, incluindo todo e qualquer 
equipamento eletrônico. 
12.3. Os equipamentos eletrônicos e de comunicação 
deverão ser desligados pelo candidato e 
acondicionados em embalagem plástica antes de 
serem lacrados. 
13. O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal. 
14. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, por erro de digitação constante 
na convocação, deverá solicitar a correção em 
formulário específico, devidamente datado e assinado, 
e entregar ao fiscal da sala. 
14.1. O candidato que não solicitar a correção nos 
termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão. 
14.2. O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação 
no local em que estiver prestando a(s) prova(s). 
15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da(s) prova(s) em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova(s), seja qual for o motivo. 
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16. O candidato que necessitar de condição especial, 
para realização das provas, deverá observar o item 15 
e seus subitens do Capitulo III - DAS INSCRIÇÕES, 
deste Edital. 
17. O candidato só poderá retirar-se do local de 
aplicação da(s) prova(s) depois de decorrido 75% 
(setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, 
não podendo levar o caderno de questões, a folha de 
respostas e, conforme o caso, caderno da prova 
prático-profissional. 
17.1. O candidato apenas poderá levar consigo, ao 
término das provas, o material para conferência da 
prova objetiva a ser fornecido pela Contemax 
Consultoria e preenchido pelo candidato. 
17.2. O caderno de questões da prova objetiva estará 
disponibilizado no site da Contemax Consultoria no 
primeiro dia útil da aplicação das provas, a partir das 
14 horas. 
17.3. No início da aplicação da(s) prova(s), poderá ser 
colhida a impressão digital do candidato, sendo que, 
na impossibilidade de o candidato realizar o 
procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, 
em campo predeterminado, por 02 (duas) vezes. 
17.4. Será de responsabilidade do candidato a 
conferência dos dados pessoais e do material recebido 
no início da(s) prova(s). 
 
VIII. DAS PROVAS OBJETIVA 
 
1. Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório 
e classificatório, para os candidatos de todos os 
cargos, que abrange os conteúdos programático 
constante do Anexo V deste Edital. 
2. A prova objetiva constará de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha (com cinco 
alternativas cada questão), valendo 100 (cem) 
pontos, sendo: 12 (doze) questões de Português 
(peso 2), 04 (quatro) questões de Raciocínio Lógico 
(peso 2). 04 (quatro) questões de Conhecimentos 
Gerais/Atualidades (peso 2) e 20 questões de 
Conhecimentos Específicos (peso 3) e versarão 
sobre as  matérias constantes do quadro de provas – 
anexo III deste Edital. 
3. A nota em cada questão da prova objetiva, feita com 
base nas marcações da folha de resposta, obedecerá 
o peso estabelecido para cada disciplina/matéria, 
conforme quadro de provas estabelecido no anexo III 
deste Edital.  
3.1. O cálculo da nota da prova objetiva, comum a 
todos os candidatos, será igual à soma algébrica das 
notas obtidas em todas as questões que a compõem. 
4. O candidato deverá transcrever as respostas da 
prova objetiva para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para sua correção. O 
preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital, no caderno de prova e na folha 

de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição 
da folha de respostas por erro do candidato. 
5. Serão de inteira responsabilidade do candidato, os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações 
indevidas, as que estiverem em desacordo com este 
Edital e/ou com a folha de respostas, tais como: 
marcação rasurada ou emendada, campo de 
marcação não preenchido integralmente e/ou mais de 
uma marcação por questão. 
6. O candidato não deverá amassar molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização da 
correção. 
7. Não será permitida que a marcação na folha de 
respostas seja feita por outra pessoa. 
8. A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas. 
8.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova. 
9. São de responsabilidade exclusiva do candidato, a 
identificação correta de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no dia e no horário 
determinado. A Contemax Consultoria Técnica e 
Planejamento Ltda divulgará, previamente, o local da 
realização da prova. 
10. O candidato deverá comparecer ao local 
designado para a realização da prova com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário 
fixado para o fechamento do portão, munido de caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul, comprovante de 
inscrição e documento de identidade original. 
11. Os portões serão abertos trinta minutos antes 
do início da aplicação das provas, horário local. 
12. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização da prova após o horário fixado para o 
fechamento dos portões. 
13. O candidato que se retirar da sala antes da 
aplicação da prova não poderá a ela retornar, em 
hipótese alguma, exceto se sua saída for 
acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de 
fiscal ou de membro da Coordenação da Contemax 
Consultoria. 
14. Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre 
outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
aprovado pelo artigo 159 da Lei n.° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997). 
14.1. O candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no caput deste 
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Edital, não poderá fazer a prova e será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
15. Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em 
local, data e/ou horário diferentes dos predeterminados 
em comunicado publicado no site da Contemax 
Consultoria Técnica e Planejamento 
(www.contemaxconsultoria.com.br)  
16. Não será permitida, durante a realização da prova, 
a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
17. No dia de realização da prova, não será permitido 
ao candidato permanecer com aparelhos eletrônicos 
(bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, 
walkman, aparelho portátil de armazenamento e de 
reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos 
digitais, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, entre outros). Caso o candidato 
porte algum aparelho eletrônico, estes deverão ser 
recolhidos pelas pessoas encarregadas da fiscalização 
da prova. O descumprimento do disposto neste 
subitem implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude. 
17.1. Será eliminado do concurso o candidato que 
durante a realização da prova for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria. 
18. A Contemax Consultoria não se responsabilizará 
por perdas ou extravios de objetos ou de aparelhos 
eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, 
nem por danos a eles causados. 
19. Não haverá segunda chamada para a aplicação da 
prova, em hipótese alguma. O não comparecimento à 
prova implicará a eliminação automática do candidato. 
20. O candidato somente poderá retirar-se 
definitivamente da sala de aplicação da prova após 2 
(duas) horas de seu início e só poderá ir ao banheiro 
ou beber água acompanhado de fiscal de prova. 
21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico e/ou por meio 
de investigação policial, ter o candidato utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
22. O candidato que precisar de condição especial 
para realização da prova deverá solicitar no momento 
da inscrição, remetendo a referida solicitação 
devidamente documentada, para o endereço da 
Contemax  Consultoria Técnica e Planejamento 
Ltda, Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. Empresarial 
Royal Trade Center, 3º andar, salas 305/309, Bairro 
dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58.039-00, via 
postal, até a data prevista para o encerramento das 
inscrições. 
22.1. O atendimento às condições especiais para 
realização da prova solicitadas pelo candidato ficará 
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

23. A candidata que tiver a necessidade de amamentar 
durante a realização da prova, além de solicitar 
conforme item 22, atendimento especial para tal fim, 
deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade, e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará a prova. 
24. O candidato que atentar contra a disciplina, adotar 
procedimentos que contrariem o explicitado neste 
Edital, ou que venha a desacatar quem esteja 
investido de autoridade para dirigir, coordenar, orientar 
ou auxiliar na realização da prova, será eliminado 
automaticamente do  concurso. 
25. A recusa de se retirar do local de prova quando do 
seu término, implicará na eliminação do candidato. 
 
IX. DA AFERIÇÃO DE TÍTULOS 
 
1. Constituem Títulos os indicados nos anexos III deste 
Edital, com pontuação máxima de 20 (vinte) pontos, 
expedidos até a data do término das inscrições, 
devidamente comprovados e em área relacionada ao 
cargo pretendido. 
1.1 - Na somatória de títulos de cada candidato, os 
pontos excedentes serão desprezados. 
2. Os valores unitários e máximos são os 
estabelecidos no anexo III do Edital. 
3. Cada título será considerado uma única vez. 
4. Concorrerão à contagem e pontos por Títulos 
somente os candidatos que tenham obtido no mínimo 
50% (cinqüenta por cento) na prova objetiva. 
5. As informações sobre local, data, horário e demais 
especificações para entrega dos Títulos serão 
posteriormente divulgadas através de Edital específico. 
 
5.1. Da forma e comprovação dos Títulos: 
1. Somente serão aceitos e avaliados: 
1.1 – títulos que estiverem de acordo com o 
especificado neste Edital; 
1.2 – diplomas de Mestres ou Doutor expedidos por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecidas 
pelo Ministério da Educação – MEC; 
1.3 – os certificados/certidões de conclusão dos cursos 
acompanhados do histórico escolar ou diplomas, 
devidamente registrado, deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial de Ensino reconhecida pelo MEC e 
de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação e conter o carimbo e a identificação da 
instituição e do responsável pela expedição 
do documento, e emitidos em papel timbrado da 
instituição; 
1.4 – Documentos relacionados a cursos feitos no 
exterior, quando vertidos para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por 
Universidade oficial credenciadas pelo Ministério da 
Educação – MEC. 
1.5 – Certidão de Tempo de serviço deverá estar com 
a assinatura de quem à expediu reconhecida por 
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Tabelião e acompanhada do diploma de colação de 
grau. 
1.6 – Declaração de tempo de serviço expedida por 
pessoa jurídica de direito privado deverá ser 
acompanhada de cópia do contrato de trabalho 
devidamente anotada em CTPS e acompanhada do 
diploma de colação de grau. 
2. Será vedada a pontuação de qualquer 
curso/documento que não preencha todas as 
condições previstas neste Edital. 
3. Não serão recebidos títulos encaminhados fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 
4. Após a entrega dos títulos, não serão aceitos 
pedidos de inclusão de documentos sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
5. A prova de Títulos, de caráter classificatório, será 
avaliada pela Contemax, sob a supervisão da 
Comissão Organizadora do concurso. 
6. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e 
comprovada culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 
7. Ultrapassados 120 (cento e vinte) dias da data da 
Homologação do Concurso, sem que nesse prazo o 
candidato requeira devolução dos títulos 
apresentados, serão os respectivos documentos 
incinerados. O requerimento aqui citado será entregue 
na sede da Contemax. 
8. Os pontos apurados na prova de títulos serão 
somados à pontuação obtida na prova objetiva para 
cálculo da nota final do(a) candidato(a), para efeito de 
classificação final. 
 
X. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. A Classificação Final dos candidatos aprovados 
será realizada em ordem decrescente de notas, 
quando a avaliação tenha sido feita unicamente 
através de prova objetiva. 
1.1. A nota do candidato na Prova Objetiva de 
Conhecimentos será calculada da seguinte forma: 
NPO = QC x VQ, em que: 
NPO = nota da prova objetiva de conhecimentos; 
QC = número de questões da folha de respostas 
concordantes com os gabaritos oficiais definitivos; 
VQ = valor de cada questão. 
1.2. Para os cargo do grupo magistério a Classificação 
Final dos candidatos aprovados será realizada em 
ordem decrescente, através do somatório das notas 
obtidas na Prova Objetiva e dos pontos alcançados na 
aferição dos títulos, obedecendo a seguinte fórmula: 
NFI = NPO + NAT. 
 
Onde: 
 
NFI=NOTA FINAL;  
NPO=NOTA NA PROVA OBJETIVA; 
NAT=NOTA NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS; 

 
2. Os candidatos aprovados serão classificados, no 
Cargo para o qual concorrem, segundo a ordem 
decrescente da nota final, separada por cargo, 
contendo: nome do candidato, número de inscrição, 
pontuação final no certame e ordem de classificação. 
 
XI - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
1 Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência 
ao de idade mais elevada; 
b) que comprovar ter exercido efetivamente a função 
de jurado no período entre a data da publicação da Lei 
nº 11.689/08 e a data de término das inscrições. 
c)  que obtiver maior pontuação nas questões de 
Língua Portuguesa; 
d) com maior idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
2. Persistindo ainda o empate poderá haver o sorteio 
na presença de todos os candidatos envolvidos em 
cada CARGO, sorteio este que ocorrerá no município 
de Aguiar. 
 
XII - DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso à Comissão Organizadora do 
Concurso: 
a) do indeferimento e da omissão das inscrições, 
dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da data de sua publicação. No caso de recurso em 
pendência à época da realização das provas, o 
candidato participará condicionalmente do Concurso; 
b) da realização das provas, dentro de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do dia seguinte ao da data de sua 
realização; 
c) dos gabaritos e das notas das provas, dentro de 02 
(dois) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data 
das respectivas publicações; 
d) dos pontos atribuídos aos títulos e da classificação 
prévia, dentro de 02 (dois) dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da data de sua publicação. 
2. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente 
ou por meio de procurador no Posto 
da Contemax Consultoria, em funcionamento na sede 
da Prefeitura Municipal de Aguiar, das 08 às 11:30 
horas, nos dias a serem oportunamente divulgados. 
2.1 Os recursos deverão ser digitados, e entregues em 
duas vias (original e cópia), com capa contendo o 
nome do candidato, número de inscrição, número do 
documento de identidade, nome do concurso. Cada 
questão ou item deverá ser apresentado em folha 
separada com argumentação lógica e consistente, com 
identificação do candidato. 
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2.2 Não serão aceitos recursos interpostos por via 
postal, fac-símile (fax), telex, Internet, telegrama ou 
outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
3. Somente serão apreciados os recursos expressos 
em termos convenientes, que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem e interpostos dentro 
do prazo. 
4. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) da prova 
objetiva eventualmente anulada(s) será(ão) 
atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente da formulação de recurso. 
5. No caso de provimento de recurso interposto na 
forma do item 2, poderá haver, eventualmente, 
alteração da classificação inicialmente obtida para uma 
classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 
6. O recurso interposto por procurador só será aceito 
se estiver acompanhado do respectivo instrumento de 
mandato e da cópia reprográfica do documento de 
identidade do procurador e do candidato. 
7. A Banca Examinadora constitui última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
8. Recursos cujo teor desrespeite a Banca 
Examinadora serão liminarmente indeferidos. 
9. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer 
aos candidatos por meio de divulgação no site. 
10. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão 
de recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial 
definitivo, do resultado da prova objetiva, do resultado 
da prova prático- profissional, da pontuação final e da 
classificação final. 
 
XIII - DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 
 
1. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à 
classificação obtida pelo candidato, que será 
integrante da lista final de classificação a qual será 
publicada em ´rgão oficial. 
2. Os candidatos deverão entregar o(s) documento(s) 
que comprovem o(s) pré-requisito(s) para o cargo, 
conforme especificado no item 1.2 deste Edital, bem 
como apresentar os seguintes documentos: 
2.1. Cédula de Identidade; 
2.2. Carta de Igualdade de Direitos (se português); 
2.3. Cédula de Identidade de Estrangeiro ou visto 
permanente; 
2.4. Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi 
inscrito); 
2.5. Comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF; 
2.6. Título de Eleitor e Comprovante da última eleição 
ou justificativa; 
2.7. Certificado de Reservista ou Certificado de 
Alistamento Militar constando Dispensa (para 
candidatos com idade inferior a 46 anos, do sexo 
masculino); 

2.8. Laudo Médico de “APTO” a ser expedido por 
Equipe médica do Município; 
2.9. Duas fotos 3x4; 
2.10. O documento comprobatório do requisito a que 
se refere o item 1.2 do Capítulo 1 deverá ser o diploma 
original registrado acompanhado do Histórico Escolar 
ou quando se tratar de graduação obtida com 
aproveitamento de estudos deverá estar acompanhada 
do Diploma e Histórico Escolar do Curso de Origem. 
3. O candidato inscrito como portador de deficiência 
sujeitar-se-á, também, a exame médico específico e à 
avaliação para verificação da compatibilidade da 
deficiência de que é portador com as atribuições do 
cargo. 
3.1. No exame médico específico, não sendo 
configurada a deficiência declarada, o título de 
nomeação pela lista específica será tornado 
insubsistente, voltando o candidato a figurar apenas na 
lista geral de candidatos aprovados, observando-se a 
ordem de classificação desta. 
3.2. No exame médico específico sendo configurada a 
deficiência declarada, e remanescendo dúvidas, 
quanto à compatibilidade das atividades inerentes ao 
cargo, poderá a comissão multidisciplinar específica 
determinar a realização de avaliação prática, com as 
adaptações que se fizerem necessárias conforme a 
deficiência do candidato. 
3.3. Do resultado do exame médico específico caberá 
recurso, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 
do dia seguinte ao da sua publicação, dirigido ao 
Prefeito do Município. 
3.4. Da decisão da comissão multidisciplinar 
específica, apenas na hipótese de não ter sido 
realizada a avaliação prática, caberá recurso 
fundamentado e documentado dirigido ao Prefeito, no 
prazo de 2 (dois) dias contados de sua publicação. 
3.5. Será tornado sem efeito o título de nomeação do 
candidato cuja deficiência for considerada incompatível 
com as atribuições do cargo. 
4. Será analisado o acúmulo de cargos em 
consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição Federal, na redação que lhes 
foi conferida pela Emenda Constitucional nº 19/98 
(Reforma Administrativa), bem como o acúmulo de 
proventos com vencimentos na conformidade do § 10 
deste artigo, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 20/98 (Reforma Previdenciária). 
5. No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual 
ou Municipal, deverá ser apresentado documento que 
comprove o motivo da demissão, dispensa ou 
exoneração. 
6. O candidato que se apresentar para posse deverá 
firmar declaração quanto aos antecedentes criminais e 
administrativos. 
6.1. Apontada a existência de antecedentes criminais, 
a unidade encarregada da posse solicitará ao 
candidato a apresentação das certidões de 
Antecedentes e de Execução Criminal. 
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6.2. Após análise desses elementos, a posse deverá 
ser liminarmente negada se verificada a condenação 
nos seguintes casos: 
6.2.1. crimes contra a Administração Pública; 
6.2.2. crimes contra a Fé Pública; 
6.2.3. crimes contra o Patrimônio; 
6.2.4. crimes previstos pelo artº 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal e dos definidos como hediondos 
pela Lei Federal nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
6.3. Quando a condenação decorrer de outros crimes 
que não os acima especificados, os elementos trazidos 
pelo candidato serão examinados para aferição de 
compatibilidade entre a natureza do crime e o 
exercício de função pública em geral e, 
particularmente, das atribuições específicas do cargo a 
ser provido. 
6.4. Apurada a incompatibilidade a posse será negada. 
6.5. O servidor que, na data da nomeação, estiver 
incurso em procedimento administrativo, somente 
poderá formalizar a posse após o despacho decisório 
da Procuradoria do Município. 
7. Preenchimento do formulário de Declaração de 
Bens e Valores ou apresentação da cópia da 
Declaração de Imposto de Renda conforme o Decreto 
nº 36.472, de 25 de outubro de 1996. 
8. Os documentos especificados no item 2 e os demais 
documentos deverão ser entregues em cópias 
reprográficas autenticadas ou em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais para serem vistadas no 
ato da posse. 
9. A não apresentação dos documentos na 
conformidade deste Edital impedirá a formalização do 
ato de posse. 
10. A nomeação será comunicada via correio, para o 
endereço informado pelo candidato, sendo 
considerado desistente o candidato que não 
comparecer ao local indicado no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data da publicação da 
nomeação no Diário Oficial do Município. 
11. O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço, desde o momento da inscrição até a 
publicação da classificação definitiva, junto à 
Contemax Consultoria e, após esta data e durante o 
prazo de validade do concurso, desde que aprovado, 
junto à Secretaria de Administração do Município, não 
lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja 
possível à PMI informá-lo da convocação para 
nomeação, por falta da citada atualização. 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1.  A inscrição do candidato implicará completa ciência 
das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
das normas legais pertinentes, sobre as quais não 
poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e o número de vagas que 
vierem a existir. 
3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
4. O prazo de validade deste Certame será de 2 (dois) 
anos, contados da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUIAR, uma única vez e por igual 
período. 
4.1. No caso de prorrogação será publicado o 
respectivo Decreto no Diário Oficial do Estado da 
Paraíba. 
5. Caberá ao Chefe do Poder Executivo a 
homologação dos resultados deste Certame. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado. 
7. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, o MUNICÍPIO DE AGUIAR poderá 
anular a inscrição, prova(s) ou admissão do candidato, 
desde que sejam verificadas falsidades de declaração 
ou irregularidade no Certame. 
8. Não serão admitidos pedidos de reconsideração ou 
recursos das exigências estabelecidas neste Edital. 
9. As informações sobre o presente Certame, até a 
publicação da classificação final, serão prestadas pela 
Contemax Consultoria, por meio do Disque 
CONTEMAX CONSULTORIA (83) 3513.9215, nos dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 8 às 17 horas, e 
pela internet, no 
site www.contemaxconsultoria.com.br, sendo que, 
após a competente homologação, serão as 
informações de responsabilidade DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUIAR. 
10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até 
a publicação da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização, devidamente assinada, à 
Contemax Consultoria. 
10.1. Após a homologação e durante o prazo de 
validade deste Certame, deverá, o candidato, dirigir-se 
à Prefeitura Municipal de AGUIAR, ou solicitar essa 
alteração com firma reconhecida por meio de carta 
registrada. 
11. O MUNICÍPIO DE AGUIAR e a Contemax 
Consultoria se eximem das despesas com viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Concurso Público, inclusive 
com relação às que forem realizadas até a data de sua 
admissão. 
12. O MUNICÍPIO DE AGUIAR e a Contemax 
Consultoria não emitirão Declaração de Aprovação no 
Certame, pois a própria publicação no Diário Oficial do 
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Estado da Paraíba é documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
13. Todas as convocações das etapas, avisos e 
resultados oficiais, referentes a este Certame, até a 
homologação do resultado final, serão comunicados 
e/ou publicados no Diário Oficial do Estado da 
Paraíba, no site da Contemax 
Consultoria www.contemax consultoria.com.br e no 
site DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
www.aguiar.pb.gov.br  sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
14. O MUNICÍPIO DE AGUIAR e a Contemax 
Consultoria não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pelos Correios por 
razões diversas e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros; 
e) outras ocorrências de responsabilidade de terceiros. 
15. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, 
prova(s) e/ou tornar sem efeito a admissão do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Certame, 
quando constatada a omissão, declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação. 
16. Durante o prazo de validade do Certame, o 
MUNICÍPIO DE AGUIAR respeitará a ordem de 
classificação obtida pelos candidatos para as 
admissões nas vagas que porventura vierem a existir, 
de acordo com suas necessidades e disponibilidade 
financeira, não havendo obrigatoriedade, por parte da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR, de admissão 
de todos os candidatos. 
17. A aprovação para compor o Cadastro Reserva 
gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
para a admissão. Em nenhuma hipótese implicará a 
obrigatoriedade de admissão do candidato pelo 
MUNICÍPIO DE AGUIAR. 
18. A deficiência física ou limitação sensorial não 
constituirão impedimento à admissão e ao exercício do 
CARGO, salvo quando consideradas incompatíveis 
com as atividades a serem desempenhadas. 
19.  A legislação com vigência após a data de 
publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a elas 
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas 
do Certame. 
20. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos decorrentes terá como referência o horário local. 
21. Todos os casos, problemas ou questões que 
surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e na legislação pertinente 
serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso 
e pela CONTEMAX LTDA, no que a cada um couber. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Edital. 

 
AGUIAR/PB, 28 de janeiro de 2016 
 

Manoel Batista Guedes Filho 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 QUADRO DE VAGAS 

 

Nº CARGO 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

Nº DE VAGAS 
REQUISÍTOS MÍNIMOS REMUNERAÇÃO 

NPD PD TOTAL 

01 
ACD – Atendente de 
Consultório de 
Dentista 

40 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso de 
Técnico em Saúde Bucal e registro 
no Conselho Profissional. 

R$ 880,00 

 
02 
 
 

Assistente Social 30 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no Conselho 
Profissional. 

R$ 1.200,00 

03 
Assistente de 
Administração 

40 h/s 
01 00 01 Possuir segundo grau completo R$ 880,00 

04 
Assistente Técnico 
Municipal 

40 h/s 
01 00 01 Possuir segundo grau completo R$ 880,00 

05 Condutor Socorrista 40 h/s 
 

03 
 

00 03 
Ensino Fundameental completo. 
Possuir CNH na categoria D e APH 
atendimento Pré-Hospitalar 

R$ 880,00 

06 Enfermeiro 
 

40 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
em Enfermagem e registro no 
Conselho Profissional. 

R$ 2.500,00 

07 Engenheiro Civil 
 

40 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no conselho 
profissional. 

R$ 2.500,00 

08 Educador Físico 
 

40 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
em Educação física e registro no 
conselho profissional. 

R$ 880,00 

09 Fisioterapia 
 

30 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no conselho 
profissional. 

R$ 1.200,00 

10 Fonoaudiólogo 
 

40 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no conselho 
profissional. 

R$ 1.200,00 

11 Nutricionista 
 

40 h/s 01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no conselho 
profissional. 

R$ 1.200,00 

12 
Operador de 
Máquinas 

 
40 h/s 

01 00 01 

Ensino Fundameental completo. e 
Curso específico, com diploma ou 
certificado expedido por instituição 
legalmente reconhecida e 
competente. 

R$ 900,00 

13 Odontólogo 
 

40 h/s 02 00 02 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no conselho 
profissional. 

R$ 2.500,00 

14 
Orientador 
Pedagógico 

 
40 h/s 

01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
e graduação em pedagogia. 

R$ 2.212,00 

15 

Professor da 
Eucação 
Fundamental – 
Língua Inglesa. 

 
30 h/s 

01 00 01 
Possuir diploma de curso superior 
de Licenciatura Plena em Letras, 
com habilitação em Língua Inglesa. 

R$ 2.112,00 

16 Psicólogo 
 

40 h/s 02 00 02 
Possuir diploma de curso superior 
na área e registro no conselho 
profissional. 

R$ 1.200,00 
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17 
Técnico em 
Enfermagem 

 
40 h/s 03 00 03 

Possuir diploma de curso de 
Técnico em Enfermagem e registro 
no Conselho Profissional. 

R$ 900,00 

18 
Técnico de Nível 
Médio em 
Edificações 

 
40 h/s 01 00 01 

Possuir diploma de curso de 
Técnico em Edificações e registro 
no Conselho Profissional. 

R$ 880,00 

 

LEGENDAS: 
NPD – NÃO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
PD –  PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
 

ANEXO II 
QUADRO DE PROVAS 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Disciplina 
Qtde. 

Questões 

Pontos 
por 

Questão 

Total 
de 

Pontos 

Mínimo de 
Pontos por 
Conjunto 

de 
Disciplinas 

para 
Aprovação 

Todos os cargos Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

12 2,0 24 

50 

Raciocínio 
Lógico/Matemática 

04 2,0 08 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

04 2,0 08 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 

       
 

 
ANEXO III 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Para o cargo de Profesro de Inglês 
 

PROVA DE TÍTULOS – CARGOS DO GRUPO MAGISTÉRIO 
TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de Doutorado 6,0 
Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de Mestrado 4,0 
Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de Especialização, com 
duração mínima de 360 horas 

2,0 

Experiência Profissional (no máximo 05 anos) 0,5 p/ano 
Curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 h/a) 1,0 
Participação em eventos científicos (seminário, congresso, etc). Máximo 04 
eventos 

0,5 

Publicação de Livro 1,5 
Publicação de artigo sobre educação ou ensino em revista especializada. 
Máximo 02 

1,0 
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ANEXO IV 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
Atendente de Consultório de Dentista  
 

I – Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto. 2. 
Conhecimento de língua: ortografia/acentuação 
gráfica; classes de palavras: substantivo: classificação, 
flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; 
advérbio: classificação, locução adverbial e grau; 
pronome: classificação, emprego e colocação dos 
pronomes oblíquos átomos; verbo: classificação, 
conjugação, emprego de tempos e modos; preposição 
e conjunção: classificação e emprego; estrutura das 
palavras e seus processos de formação; estrutura da 
oração e do período; concordância verbal e nominal; 
regência verbal e nominal, crase. Pontuação; figuras 
de linguagem (principais); variação linguística: as 
diversas modalidades do uso da língua. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 

IV - Conhecimentos Específicos: 1. Documentação 
Odontológica: prontuário clínico; 2. Isolamento do 
Campo Operatório; 3. Manipulação e classificação de 
materiais odontológicos. Revelação e montagem de 
radiografias intra-orais; 4. Aplicação de métodos 
preventivos para controle de cárie dental e doenças 
periodontais; 5. Orientação ao paciente sobre 
Higiene Bucal; 6. Biossegurança e gerenciamento de 
resíduos; 7. Conhecimentos Básicos sobre o 
funcionamento de uma clínica odontológica e dos 
equipamentos, instrumentais e materiais nela 
utilizados; 8. Educação em saúde. 
 
Assistente Social 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 

interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
 
IV - Conhecimentos Específicos: 1 - O Processo 
Histórico da Profissão: Do Conservadorismo ao 
Serviço Social Alternativo - 1.1. Métodos e 
Metodologia; 1.2. Relação Teoria/Prática, 
Sujeito/Objeto; 1.3. Objetivos. 2 - Políticas Públicas e 
Instituição: Espaço Profissional/Mediação/Práxis. 3-
Divisão Social do Trabalho e a Prática Profissional. 4-
.Planejamento/Pesquisa-Ação-Qualitativa. 5-
Assistência Social e Cidadania. 6- Movimentos 
Sociais. 7- Previdência Social: Benefícios. 8- Reforma 
Sanitária: Da 8ª Conferência Nacional de Saúde ao 
Sistema Único de Saúde. 9. Ética Profissional. 
 

Assistente de Administração 
I – Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto. 2. 
Conhecimento de língua: ortografia/acentuação 
gráfica; classes de palavras: substantivo: classificação, 
flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; 
advérbio: classificação, locução adverbial e grau; 
pronome: classificação, emprego e colocação dos 
pronomes oblíquos átomos; verbo: classificação, 
conjugação, emprego de tempos e modos; preposição 
e conjunção: classificação e emprego; estrutura das 
palavras e seus processos de formação; estrutura da 
oração e do período; concordância verbal e nominal; 
regência verbal e nominal, crase. Pontuação; figuras 
de linguagem (principais); variação linguística: as 
diversas modalidades do uso da língua. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
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Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
IV - Conhecimentos Específicos (Informática): 
INTRODUÇÃO À INFORMÁTICA Conceitos Básicos, 
digitação básica, teclas especiais INICIANDO O 
WINDOWS: Área de trabalho, barra de tarefas, ícones, 
o botão iniciar, todos os programas, meu computador., 
exibir o conteúdo de uma pasta, criando pastas. 
WINDOWS EXPLORER: Selecionar arquivos/pastas, 
renomear arquivos/pastas, copiar arquivos/pastas, 
mover arquivos/pastas, apagar arquivos/pastas. 
COMANDOS BÁSICOS DO OFFICE 2000, 2003; 
WORD: Introdução ao Microsoft Word 2000, 2003, 
Salvar um documento, formatar um texto, abrir um 
documento, recortar, copiar e colar um texto. Desfazer 
e refazer. Inserir figura, bordas e sombreamento. 
Bordas e sombreamento, Inserir wordart, inserir uma 
tabela, formatar uma Tabela EXCEL, CONCEITOS 
BÁSICOS: Linha, coluna, endereço, seleção, 
navegação, edição de células, configuração de 
Páginas e margens, verificação ortográfica, abrir, 
salvar, salvar como, desfazer, refazer, localizar e 
substituir, inserir e excluir linhas e colunas. Conceitos 
sobre Planilhas. NOÇÕES BÁSICAS SOBRE A 
INTERNET. Navegadores Web: Internet Explorer, 
Mozilla Firefox. 
 

Assistente Técnico Municipal 
I – Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto. 2. 
Conhecimento de língua: ortografia/acentuação 
gráfica; classes de palavras: substantivo: classificação, 
flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; 
advérbio: classificação, locução adverbial e grau; 
pronome: classificação, emprego e colocação dos 
pronomes oblíquos átomos; verbo: classificação, 
conjugação, emprego de tempos e modos; preposição 
e conjunção: classificação e emprego; estrutura das 
palavras e seus processos de formação; estrutura da 
oração e do período; concordância verbal e nominal; 
regência verbal e nominal, crase. Pontuação; figuras 
de linguagem (principais); variação linguística: as 
diversas modalidades do uso da língua. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
IV - Conhecimentos Específicos (Informática): 
INTRODUÇÃO À INFORMÁTICA Conceitos Básicos, 
digitação básica, teclas especiais INICIANDO O 
WINDOWS: Área de trabalho, barra de tarefas, ícones, 
o botão iniciar, todos os programas, meu computador., 
exibir o conteúdo de uma pasta, criando pastas. 
WINDOWS EXPLORER: Selecionar arquivos/pastas, 
renomear arquivos/pastas, copiar arquivos/pastas, 
mover arquivos/pastas, apagar arquivos/pastas. 
COMANDOS BÁSICOS DO OFFICE 2000, 2003; 
WORD: Introdução ao Microsoft Word 2000, 2003, 
Salvar um documento, formatar um texto, abrir um 
documento, recortar, copiar e colar um texto. Desfazer 
e refazer. Inserir figura, bordas e sombreamento. 
Bordas e sombreamento, Inserir wordart, inserir uma 
tabela, formatar uma Tabela EXCEL, CONCEITOS 
BÁSICOS: Linha, coluna, endereço, seleção, 
navegação, edição de células, configuração de 
Páginas e margens, verificação ortográfica, abrir, 
salvar, salvar como, desfazer, refazer, localizar e 
substituir, inserir e excluir linhas e colunas. Conceitos 
sobre Planilhas. NOÇÕES BÁSICAS SOBRE A 
INTERNET. Navegadores Web: Internet Explorer, 
Mozilla Firefox. 

 
Condutor Socorrista  

I – Língua Portuguesa: 1- Leitura e compreensão 

de textos, informações de pequenos textos; 2- 

Estabelecer relações entre seqüência de fatos 

ilustrados; 3- Conhecimento da língua: a) ortografia, 

b) acentuação gráfica, c) pontuação, d) masculino e 

feminino, e) antônimo e sinônimo, f) diminutivo e 

aumentativo. 
II - Matemática: 1. Noções de conjunto. 2. Conjunto 
dos números naturais. Operações. 3. Múltiplos e 
divisores de um número natural, máximo divisor 
comum e mínimo múltiplo comum de dois números 
naturais. Potências e raízes. 4. Conjunto dos 
números inteiros. Operações. 5. Conceito de fração. 
Operações elementares com frações. Aplicações. 6. 
Números decimais; operações com decimais. 
Aplicações. 7. Grandezas diretamente e 
inversamente proporcionais. Regra de três simples. 
Aplicações. 8. Cálculo de porcentagens, juros 
simples e compostos. Aplicações. 9. Cálculo 
algébrico: operações elementares. 10. Equações, 
inequações e sistemas de primeiro grau. Problemas 
de aplicação. 11. Leitura e interpretação de dados 
apresentados em gráficos de barra, setores e linhas. 
12. Uso de listagens e diagrama da árvore na 
resolução de problemas. 13. Unidades de 
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comprimento, área, volume, capacidade, massa e 
tempo. 14. Cálculo do perímetro e da área de 
triângulos, quadriláteros e circunferência. 15. Cálculo 
do volume de figuras sólidas retangulares. 16. 
Problemas de raciocínio lógico. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
 
IV. Conhecimentos Específicos:: 1) Determinações 
do Código de Trânsito Brasileiro quanto a: - Categoria 
de habilitação e relação com veículos conduzidos; 
Documentação exigida para condutor e veículo; 
Sinalização viária; Infrações, crimes de trânsito e 
penalidades; Regras gerais de estacionamento, 
parada e circulação; Legislação específica para 
veículos de emergência; Responsabilidades do 
condutor de veículo de emergência; A 
responsabilidade civil e criminal do condutor e o CTB.  
2) Regras de Direção Defensiva: - Acidente evitável ou 
não evitável; Como ultrapassar e ser ultrapassado; O 
acidente de difícil identificação da causa; Como evitar 
acidentes com outros veículos; Como evitar acidentes 
com pedestres e outros integrantes do trânsito 
(motociclista, ciclista, carroceiro, skatista); A 
importância de ver e ser visto; A importância do 
comportamento seguro na condução de veículos 
especializados; Comportamento seguro e 
comportamento de risco – diferença que pode poupar 
vidas; Estado físico e mental do condutor, 
conseqüências da ingestão e consumo de bebida 
alcoólica e substâncias psicoativas. 3) Noções de 
Primeiros Socorros e Respeito ao Meio Ambiente: 3.1 
Noções de Primeiros Socorros: - Primeiras 
providências quanto à vítima de acidente, ou 
passageiro enfermo; Sinalização do local de acidente; 
Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, 
ambulância, concessionária da via e outros; 
Verificação das condições gerais de vítima de acidente 
ou enferma; Cuidados com a vítima ou enfermo ( o 
que não fazer). 3.2 Respeito ao Meio Ambiente: - O 
veículo como agente poluidor do meio ambiente; 
Regulamentação do CONAMA sobre poluição 
ambiental causada por veículos; Emissão de gases; 
Emissão de partículas (fumaça); Emissão sonora; 
Manutenção preventiva do veículo para preservação 
do meio ambiente. 4) Relacionamento Interpessoal:  - 
Aspectos do comportamento e de segurança na 
condução de veículos de emergência; Comportamento 
solidário no trânsito;  Responsabilidade do condutor 
em relação aos demais atores do processo de 
circulação; Respeito às normas estabelecidas para 
segurança no trânsito; Papel dos agentes de 
fiscalização de trânsito; Atendimento às diferenças e 
especificidades dos usuários (pessoas portadoras de 
necessidades especiais, faixas etárias e outras 

condições); Características dos usuários de veículos 
de emergência; Cuidados especiais e atenção que 
devem ser dispensados aos passageiros e aos outros 
atores do trânsito, na condução de veículos de 
emergência. 5) Malha viária: Possuir conhecimentos 
de toda a malha viária do Estado do Estado da 
Paraíba. 
 

Educador Físico 
I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
 
IV - Conhecimentos Específicos: Conceito, princípios, 
finalidades e objetivos da educação física escolar, 
tendências e filosofias subjacentes às concepções de 
educação física; processo histórico da educação física, o 
homem e sua corporeidade; metodologia do ensino da 
educação física escolar; o homem e a motricidade; a 
cultura corporal e sua expressão nos temas de dança 
(ritmos e movimentos), ginástica, jogo e esporte; a 
ludicidade e o jogo; fundamentos metodológicos e 
princípios do esporte educacional, dos jogos e das 
expressões ginásticas; indicação para uma 
transformadora. 

 
Enfermeiro 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
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coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
IV - Conhecimentos Específicos: Ética e Legislação 
Profissional; 2. Administração das Assistências de 
Enfermagem; 3. Assistência de enfermagem nas 
doenças infecta-contagiosa; 4. Atuação do enfermeiro 
no centro cirúrgico e centro de material de 
esterilização; 5. Assistência de Enfermagem ao cliente 
com distúrbios gastrointestinais, cardiovasculares, 
hematológicos, respiratórios, endócrinos e 
neurológicos; 6. Assistência de enfermagem na Saúde 
da Mulher; 7. Atuação do enfermeiro na prevenção e 
controle de infecção hospitalar; 8. Programa Nacional 
de Imunização (Indicadores de Saúde, Vigilância 
Sanitária); 9. Enfermagem na Saúde da Criança; 10. 
Aleitamento Materno; 11. Saúde Mental. 12. ESF. 

 
Engenheiro Civil 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 

II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
IV - Conhecimentos Específicos: 1 - Projeto de 
obras civis. 2 - Projetos de fundações. de instalações 
elétricas e hidrossanitarias. 3 - Programações de 
obras. 4 - Orçamento: composição de custos unitários, 
parciais e totais : levantamento de quantidades. 5 - 
Construção: organização do canteiro de obras, 
execução de fundações (sapatas, estacas e tubulões); 
alvenaria; estrutura e concreto, aço e madeira; 
coberturas e impermeabilização; esquadrias, pisos e 
revestimentos; pinturas; instalações (água, esgoto, 
eletricidade e telefonia). 6 - Fiscalização: 
acompanhamento da aplicação de recursos 
(medições, emissão de fatura. etc), controle de 
materiais (cimento, agregados aditivos, concreto 
usinado, aço, madeira, materiais, cerâmicas, vidro, 
etc.). 7 - Legislação especificas para obras de 
engenharia civil. 8 - Análise de contratos para 
execução de obras. 9 - Vistoria e elaboração de 
pareceres. 10 - Princípios de planejamento e de 
orçamento publico. 11 - Elaboração de orçamentos. 

 
Fisioterapeuta 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
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seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional 
IV - Conhecimentos Específicos: 1. Métodos e 
técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em 
fisioterapia; 2. Provas de função muscular; 3. 
Cinesiologia e Biomecânica; 4. Análise da marcha; 5. 
Exercícios terapêuticos e treinamento funcional; 6. 
Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia 
superficial e profunda; 7. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses; 8. Anatomia, fisiologia, fisiologia do 
exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos 
fisioterápicos nas áreas: neurológicas e 
neuropediátricas; 9. Ortopedia e traumatologia; 10. 
Cardiologia; 11. Pneumologia; 12. Ginecologia e 
obstetrícia; 13. Geriatria: fisioterapia preventiva, 
curativa e reabilitadora. 

 
Fonoaudiólogo 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 

segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional 
IV - Conhecimentos Específicos: 1 - Aquisição e 
evolução da linguagem; 2 - Morfofisiologia dos órgãos da 
fala; 3 - Elementos de lingüística; 4 - Princípios e 
processos de Fonoaudiologia; 5 - Técnicos de 
Comunicação; 6 - Distúrbios da fala: etiologia, 
caracterização e atendimento; 8 - Disfonias, Disortias; 9 - 
A linguagem e sua relação com outras patologias: atismo, 
paralisia cerebral, deficiência mental, privação sócio-
cultura e outros; 10 - Capacidade pneumo fono 
articulatória e os distúrbios da fala; 11 - Afasia; 12 - 
Dislexia; 13 - Avaliação do potencial educativo para os 
portadores de distúrbios da linguagem; 14 - métodos, 
técnicas e recursos especiais para (re) educação. 

 
Nutricionista 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional 
IV - Conhecimentos Específicos: Digestão, absorção 
e metabolismo dos nutrientes: carboidratos, lipídios e 
protídios; Métodos para estabelecer os requerimentos 
dos glicídios, lipídios e protídios; Métodos para 
estabelecer os requerimentos nutricionais; 
Requerimentos de energia e proteína; Cálculo do VET; 
Dose inócua de proteína; Aspectos Gerais de 
Administração em unidades de alimentação e nutrição; 
Planejamento de cardápios; Grupo básico de Alimentos; 
Alimentos; Métodos pré-preparo dos alimentos; 
Operações a que são submetidos os alimentos pré-
preparo, preparo e cocção; Métodos de cocção: tipos, 
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vantagens e desvantagens; Per capita e fator de 
correção; De origem animal: Composição; Estrutura; 
Propriedades; Preparações (emprego, princípios); 
Modificações pela cocção (perdas pela cocção); 
Alimentos de Origem vegetal: Composição; Métodos de 
pré-preparo, preparo e cocção; fatores que interferem no 
preparo e cocção; Modificações pela cocção (percentual 
de aumento, percentual de desperdício; percentual de 
utilização e perdas pela cocção); Vigilância Sanitária dos 
Alimentos; Histórico; Atribuições dos órgãos críticos de 
controle no processo de alimentos; Nutrição Materno-
infantil; Indicadores de avaliação nutricional do 
crescimento; Métodos para avaliar o crescimento e 
desenvolvimento; Distúrbios do crescimento: Importância, 
conceito e classificação; Tóxi-infecção alimentar; Os 
microrganismos e os alimentos. 

 
Odontólogo  

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional, 
IV - Conhecimentos Específicos: 1. Epidemiologia 
das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos 
específicos em saúde bucal. Aparelho 
estomatognático: Desenvolvimento da face, cavidade 
oral e dentes. Diagnóstico, semiologia bucal, exames 
complementares.Dentição permanente.2. Cariologia: 
Etiologia, diagnóstico e tratamento da doença carie 
dentária com ênfase na prevenção da saúde bucal. 
Fluorterapia - Uso sistêmico e tópico. Aspectos 
Toxilógicos e clínicos. Flúor;3. Normas de controle de 
infecção no ambiente de trabalho. Hepatite virais (A,B 

e C). Imunizações. Técnica da lavagem das mãos. 
Uso de barreiras protetoras. Conduta frente a acidente 
de trabalho. Exame clínico e radiográfico;4. Patologia 
periodontal, doenças gengivais e periodontal - 
diagnostico e tratamento. Algias orofaciais, tipo 
diagnósticos diferentes. Lesões das estruturas 
dentarias mineralizadas e da polpa. Lesões dos 
tecidos periodontais. 5. Cistos e tumores 
odontogênicos e não odontogênicos. Lesões mais 
freqüentes da cavidade bucal: Candidíase, 
Gengivoestomatite- herpética, lesões herpéticas, 
secundarias, sífilis e Aids;6. Preparo cavitário: 
Conceitos atuais, materiais usados em dentística, 
proteção de complexo dentino-polpa. Patologia pulpar 
e periapical: Características Clínicas;7. Traumatismo 
dental, Trinca do esmalte, Concussão, subluxação, 
luxação, deslocamento completo do dente, fratura das 
coroas e raízes. Terapêutica odontológica-
analgésicos, antoiflamatórios, antibióticos e 
anestésicos de uso local em odontologia; 8. Educação 
e saúde bucal. Diagnóstico bucal: Patologia dos 
tecidos moles e duros da cavidade oral, cárie, placa 
bacteriana e doença periodontal; 9. Técnica de 
anestesia intraoral. Princípios básicos do atendimento 
em odontopediatria; 10. Emergência e Urgência em 
odontologia; 11. Ética e Legislação Profissional. 
 
Operador de Máquinas  
I – Língua Portuguesa: 1- Leitura e compreensão de 
textos, informações de pequenos textos; 2- 
Estabelecer relações entre seqüência de fatos 
ilustrados; 3- Conhecimento da língua: a) ortografia, b) 
acentuação gráfica, c) pontuação, d) masculino e 
feminino, e) antônimo e sinônimo, f) diminutivo e 
aumentativo. 
II - Matemática: 1. Noções de conjunto. 2. Conjunto 
dos números naturais. Operações. 3. Múltiplos e 
divisores de um número natural, máximo divisor 
comum e mínimo múltiplo comum de dois números 
naturais. Potências e raízes. 4. Conjunto dos números 
inteiros. Operações. 5. Conceito de fração. Operações 
elementares com frações. Aplicações. 6. Números 
decimais; operações com decimais. Aplicações. 7. 
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais. 
Regra de três simples. Aplicações. 8. Cálculo de 
porcentagens, juros simples e compostos. Aplicações. 
9. Cálculo algébrico: operações elementares. 10. 
Equações, inequações e sistemas de primeiro grau. 
Problemas de aplicação. 11. Leitura e interpretação de 
dados apresentados em gráficos de barra, setores e 
linhas. 12. Uso de listagens e diagrama da árvore na 
resolução de problemas. 13. Unidades de 
comprimento, área, volume, capacidade, massa e 
tempo. 14. Cálculo do perímetro e da área de 
triângulos, quadriláteros e circunferência. 15. Cálculo 
do volume de figuras sólidas retangulares. 16. 
Problemas de raciocínio lógico. 
III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
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sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
IV. Conhecimentos Específicos: Peças e 
ferramentas convencionais; sistemas de direção 
(convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: 
funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e 
amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; 
geometria de eixo; motores a explosão: tipos de 
motores (elementos essenciais dos motores, ignição); 
sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, 
partida, freio-motor,  graxas para rolamento, 
manutenção e lubrificação); operação prática com 
máquinas e equipamentos. Código de Trânsito 
(artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e 
artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros 
socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, 
equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito 
Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, 
avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. 
Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições 
adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, 
manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, 
engrenagens. 

 
Orientador Pedagógico 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 

sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional 
IV - Conhecimentos Específicos: atribuições do 
orientador educacional; a orientação educacional sob 
o enfoque clínico terapêutico, clínico preventivo e 
clínico. a orientação educacional e os fatores que 
interferem no fracasso escolar. a orientação 
educacional e o currículo. a orientação educacional 
inserida na prática educativa. o resgate da orientação 
educacional numa perspectiva pedagógica. a LDB e a 
orientação educacional. a orientação educacional em 
uma dimensão psicopedagógica. a orientação 
educacional: novos olhares. a orientação educacional 
e o processo de ensino aprendizagem. 

  
Professor da Educação Fundamental-Inglês 
I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional 
IV - Conhecimentos Específicos: Verbo To be 
(presente/passado); Adjetivos possessivos; Pronomes 
possessivos; Pronomes demonstrativos; Pronomes 
Oblíquos, pronomes interrogativos; Artigos, Uso do 
How much e How many; grau dos 
adjetivos(comparativo e superlativo); Posição dos 
adjetivos; Preposições (in, on, at, by); Formação de 
advérbios; Tempos verbais (presente simples, 
passado simples, futuro simples); Passado dos verbos 
regulares e irregulares; Present Continuous; Futuro 
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Imediato; Plural dos substantivos; Tag Questions; 
Números Ordinais; Dias da semana; Meses do ano. 

 
Psicólogo 

I - Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto: 
informações literais e inferências possíveis; ponto de 
vista do autor; significação contextual de palavras e 
expressões; relações entre ideias e recursos de 
coesão; figuras de estilo. 2. Conhecimentos 
linguísticos: ortografia: emprego das letras, divisão 
silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos; classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, 
verbos, advérbios, preposições, conjunções, 
interjeições: conceituações, classificações, flexões, 
emprego, locuções. sintaxe: estrutura da oração, 
estrutura do período, concordância (verbal e nominal); 
regência (verbal e nominal); crase, colocação de 
pronomes; pontuação. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional 

IV - Conhecimentos Específicos: O binômio 
saúde/doença: A produção social da saúde. A 
psicossomática nos dias de hoje: Origem/conceito. 
Evolução/objetivos. A psicossomática e a formação 
do psicólogo. A relação profissional de 
saúde/usuários do sistema de saúde. A Psicologia 
nas instituições de saúde: funções/papéis/atividades 
do psicólogo. Objetivos/estratégias da prática 
psicológica. O psicólogo e a equipe de saúde: A 
importância da visão interdisciplinar. O psicólogo e a 
saúde mental: a saúde mental no Brasil: 
origem/evolução. Saúde mental, psicossomática, 
trabalho. Terapêuticas ambulatoriais em saúde 
mental. Transtornos mentais e de comportamento; 
Transtornos neuróticos de personalidade e de 
comportamento em adultos e com início na infância e 
adolescência. Principais formas de intervenções 
terapêuticas. Relações Humanas no Trabalho, 
processo de comunicação, desenvolvimento 
interpessoal e organizações. Fases do 
Desenvolvimento Humano. 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e 
perspectivas. Constituição Federal. Lei 8.080 de 

19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB- SUS de 
1996. Norma Operacional da Assistência a 
Saúde/SUS - NOAS-SUS 01/02. Estratégias de 
ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. Doenças de notificação compulsória. 
 
Técnico em Edificações 

I – Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto. 2. 
Conhecimento de língua: ortografia/acentuação 
gráfica; classes de palavras: substantivo: classificação, 
flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; 
advérbio: classificação, locução adverbial e grau; 
pronome: classificação, emprego e colocação dos 
pronomes oblíquos átomos; verbo: classificação, 
conjugação, emprego de tempos e modos; preposição 
e conjunção: classificação e emprego; estrutura das 
palavras e seus processos de formação; estrutura da 
oração e do período; concordância verbal e nominal; 
regência verbal e nominal, crase. Pontuação; figuras 
de linguagem (principais); variação linguística: as 
diversas modalidades do uso da língua. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
 

IV - Conhecimentos Específicos: 
 
Técnico em Enfermagem 

I – Língua Portuguesa: 1. Interpretação de texto. 2. 
Conhecimento de língua: ortografia/acentuação 
gráfica; classes de palavras: substantivo: classificação, 
flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; 
advérbio: classificação, locução adverbial e grau; 
pronome: classificação, emprego e colocação dos 
pronomes oblíquos átomos; verbo: classificação, 
conjugação, emprego de tempos e modos; preposição 
e conjunção: classificação e emprego; estrutura das 
palavras e seus processos de formação; estrutura da 
oração e do período; concordância verbal e nominal; 
regência verbal e nominal, crase. Pontuação; figuras 
de linguagem (principais); variação linguística: as 
diversas modalidades do uso da língua. 
II - Raciocínio Lógico: - Problemas de raciocínio 
lógico objetivando: avaliar a habilidade do candidato 
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em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos, eventos ou situações 
fictícias, bem como deduzir novas informações das 
relações fornecidas. Avaliar noções básicas dos 
seguintes assuntos: Sucessões, Máximo Divisor 
Comum e Mínimo Múltiplo Comum, Teoria dos 
Conjuntos, Análise Combinatória, Estatística e 
Probabilidade. 

III - Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de 
diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, Desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações 
históricas, a nível local, nacional e internacional. 
 
IV - Conhecimentos Específicos: 1. Código de ética 
e lei do exercício profissional; 2. Processo do trabalho 
em enfermagem; Registros de enfermagem e 
ocorrência no serviço: implicações legais e éticas; 
Biossegurança nas ações de enfermagem: precauções 
universais, exposição e material biológico, 
biossegurança no parto, contaminação radioativa; 
Processamento de artigos hospitalares: limpeza, 
desinfecção e esterilização; Assistência de 
enfermagem a pacientes cirúrgicos no pré, trans e 
pós-operatório; Assistência de enfermagem em 
obstetrícia, evolução do parto normal e operatório, 
aborto, toxemia gravídica e puerpério, cuidado com 
recémnascido; Aleitamento materno; Assistência de 
enfermagem à criança: crescimento e 
desenvolvimento, necessidades nutricionais e doenças 
prevalentes da infância (desidratação, desnutrição e 
afecções respiratórias); Assistência de enfermagem 
nas enfermidades endócrinas e circulatórias: 
hemorragias, trombose, embolia, choque, isquemia, 
edema agudo do pulmão, infarto do miocárdio e 
parada cardiorrespiratória; Assistência de enfermagem 
em saúde mental; Técnicas de enfermagem: cálculo, 
preparo e administração de medicamentos e 
hemoderivados, higiene, transporte, oxigenoterapia, 
drenagens, monitorização cardíaca, controle hídrico, 
aspiração de secreção, alimentação enteral e 
parenteral, sinais vitais; Tratamento e prevenção de 
feridas; Atendimento em urgência e emergência; 
Imunização: aplicação, transporte, armazenamento e 
conservação de vacinas; Vigilância epidemiológica: 
Políticas de saúde pública - SUS; Ações básicas de 
saúde coletiva - ESF. 
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Anexo V – Requerimento para prova especial (PNE) 
 
_____________________________________________________________, portador(a) do documento 
de identidade nº ______________ CPF nº _____________________, residente e domiciliado(a) a Rua 
____________________________, nº_____, Bairro ______________, Cidade 
__________________________, Estado _____________ telefone: (  ) _______________, candidato(a) 
ao cargo de _______________________________, requer a Vossa Senhoria condição especial para a 
realização do concurso da Prefeitura Municipal de Aguiar. 
 
Assinale a sua opção: 
 
(  ) Prova Ampliada: 
 Fonte nº______   Letra_________________ 
 
(  ) Sala Especial: 
 Especificar: ________________________________________ 
 
(  ) Prova em Braile: 

Cargo: _____________ 
 

(  )Leitura de prova: 
 Cargo: _____________ 

 
(  ) Usuário e aparelho auricular: 

 Cargo: _____________ 
 
(  ) Lactante: 
 Especificar: _________________________________________ 
 
(  ) Outra Necessidade: 

  
Cargo: _____________ 

 
Especificar: ___________________________________________________________ 

 
Nestes Termos. 
Peço Deferimento. 
 
__________________________,______ de ____________ de 2016 
 
 

_________________________________ 
Assinatura o Requerente 
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PMA/PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

Comissão Especial de Concurso Público 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 

INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 
O candidato abaixo identificado, tendo em vista o disposto no Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, requer que 

lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público de Provas – PMA/PB /2016, de 
acordo com o Edital nº 1, de 08 de janeiro de 2016. 

DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO 

Nome: 

Estado Civil Data de Nascimento 

 

RG n.: 

 

CPF: 

 

Endereço Residencial: 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: 

 

Cargo Pretendido: 

 

Telefone Residencial: Quantidade de pessoas que residem com o 
candidato: 

DADOS ECONÔMICOS DA FAMÍLIA 

Nome Fonte Pagadora Parentesco Salário 
Mensal 

    

    

    

    

    

    

Parentesco: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avó, avô, tios, irmãos, filhos, netos, etc. 

Documentos anexados ao presente Requerimento: 

       Com base no Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007 
 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

Já foi beneficiado pela isenção da taxa de inscrição em Concurso Público? 

       Não 

 
       Sim (relacionar em quais) 
      __________________________________________________________________________________ 

    __________________________________________________________________________________ 

O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 

verdadeiras as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros 

documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Concurso Público. 

Em ______ de _____________________ de _________. 

Assinatura do Candidato 



                                                        

 

                                                                                                                                                
 

 26

Prefeitura Municipal de Aguiar 
 

Comissão Especial de Concurso Público 
MANUAL DO CANDIDATO 

 

            

EXECUÇÃO: 
CONTEMAX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


